
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= LE 1 Nº 12/83, DE 05 DE OUTUBRO DE 1 985 = 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE L E T3s- 

ART. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizada a celebrar 

Convênio Especial de Cooperaçao e Assistência Têcnica 

coM O Depaftamento de Estradas de Rodagens do Estado ' 

do Rio de Janeiro, visando estabelecer condiçoes pelas 

quais o D.Le.Re“-RJo; cooperarã = prestarâ Assistência ' 

Têécnica ao Município de Cantagalo, RJ. 

ART. 2º - Ésta Lei entrará em vigor na data de sua publícação , 

” a o . 

revogadas as disposiçoes em contrario,., 

GABINETE DO PREFEITO, EM 05 DE OUTUBRO DE 1 986853» 
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